
 

  COMAST 
 

 

 

1 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO 
 

RESOLUÇAO: Nº0016 DE 2021/COMAST 
 

 

“Dispõe sobre o uso  do Recurso Federal oriundo da Portaria 369/2020/MDSA, no 

valor de R$ 13.681,65 ( Treze Mil e Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e 

Cinco Centavos) no custeio  das despesas com aquisição de Cestas Básicas  atender 

ao público da APAE -SONHO e da outras providencias.’’  

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social e Trabalho – COMAST, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº008/97, e posteriormente alterada pela lei nº400 de 14 de agosto de 

2008, em reunião realizada aos dias Vinte do mês de setembro de Dois Mil e Vinte Um. Faz saber que:  

 

 CONSIDERANDO o artigo XXV da DUDH /1948- Declaração Universal dos Direitos 

Humanos  que prevê que toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família 

saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 

indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros 

casos de perda dos meios de subsistência fora de seu controle . 

 

CONSIDERANDO A Emenda Constitucional nº 64, de 4 de fevereiro de 2010, que altera o 

artigo 6º da Constituição Federal, incluindo o direito à alimentação como mais um direito social garantido  

na Carta Magna Brasileira  uma vez que a garantia constitucional expressa é um importante componente 

que fortalece a construção social de um sistema público de segurança alimentar e nutricional. 

 

CONSIDERANDO  A Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, a chamada Lei Orgânica da 

Segurança Alimentar e Nutricional, cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(SISAN), visando a assegurar o direito humano à alimentação adequada. E  que  a segurança alimentar e 

nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 

qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo 

como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, que institui a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

e define entre os serviços de proteção social especial de alta complexidade, o Serviço de Proteção em 

Situações de Calamidades Públicas e de Emergências, no âmbito do SUAS, bem como a Portaria nº 90, de 

3 de setembro de 2013, do Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, estabelece os parâmetros e 

procedimentos relativos ao cofinanciamento federal para oferta do Serviço de Proteção em Situações de 

Calamidades Públicas e Emergências. 

 

CONSIDERANDO as Resoluções nº 7, de 17 de maio de 2013, e nº 12, de 11 de junho de 2013, 

da Comissão Intergestores Tripartite - CIT e do CNAS, respectivamente, que dispõem sobre os parâmetros 

e critérios para a transferências de recursos do cofinanciamento federal para a oferta do Serviço de Proteção 

em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências no âmbito do SUAS-Sistema Único de assistência 

Social. 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.601, de 6 de novembro de 2018, dispõe sobre a utilização 

de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do Desenvolvimento Social - MDS para o 

incremento temporário e a estruturação da rede no âmbito do SUAS,  e declaração do Ministério da Saúde  

de  estado de  Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência de infecção humana 

pelo Covid-19,contida na Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020.  
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CONSIDERANDO a Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo o 

território nacional, o estado de transmissão comunitária do Covid-19, a Portaria MC nº 337, de 24 de março 

de 2020, que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social. 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe acerca do atendimento 

do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de calamidade 

pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos governos estadual, municipal, do Distrito Federal 

ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional declarada pela 

Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavírus (COVID-19). 

 

CONSIDERANDO que o cofinanciamento de ações socioassistenciais visando ao 

enfrentamento da situação de emergência em decorrência do Covid-19 tem como finalidade promover 

orientação, apoio, atendimento e proteção às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco 

social afetados, de forma a permitir a esse público condições adequadas de alojamento, isolamento, 

provisões e outras demandas que atendam às determinações sanitárias, proteção, prevenção e mitigação dos 

riscos quanto à infecção ou disseminação do vírus. 

 

CONSIDERANDO que a execução das ações socioassistenciais poderá se estender após o 

período da situação de emergência, conforme demonstrada a necessidade, possibilitando a reprogramação 

de recursos existentes a partir da elaboração de plano de ação validado pelo Ministério da Cidadania.  

Diante do exposto o COMAST- Conselho Municipal de Assistência Social e Trabalho.  

 

RESOLVE: 

 

ART. I- APROVAR SEM RESSALVAS  o uso  do Recurso Federal oriundo da Portaria 

369/2020/MDSA, no valor de R$ 13.681,65 ( Treze Mil e seiscentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco 

centavos) no custeio  das despesas com aquisição de Cestas Básicas  atender ao público da APAE -SONHO, 

ressaltando que o papel principal do Sistema Único de Assistência Social -SUAS no contexto da 

Emergência em Saúde Pública, de proteção da população em situação de vulnerabilidade e risco social é o 

desenvolvimento de medidas  que visem prevenir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da 

disseminação do Covid-19. 

 

ART.II- Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, salvo disposições em 

contrário. 

 

                                                                                                         Buritis 20 de setembro  de 2021. 
 

----------------------------------------           --------------------------------------                     ------------------------------------ 

Maria da Luz Alves dos Reis                  Leonice Ap. da Silva de Matos                       Erli da Silva Souza Rocha                     

Presid. Do COMAST                                 Conselheira                                                     Conselheira 

 

 ----------------------------------------         --------------------------------------                     ------------------------------------- 

   Saionara V.Costa de Farias                  Rosely Domingos Ferreira                                 Osmar Fermiano Roberto 

      Conselheira                                      Conselheira                                                     Conselheiro 

 


